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EMENTA: Aprova o Curso de Extensão "Desenho de
estrutura de concreto armado".

no0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 
ral, e em cumprimento ãs decisões do egrégio Conselho Superior de 
Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 06.06.86, e da co 
lenda Câmara de Assuntos Econômico-Financeiros (Parecer n9 88/86), 
de acordo com a delegação de competência do Conselho Superior de 
Administraçao na sessão plenária de 16.10.19 85, promulga a seguin 
te “

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 Fica aprovado o curso de extensão intitulado "Desenho de 
estrutura de concreto armado", de responsabilidade do De 
partamento de Desenho, do Centro Tecnologico, objetivando 
contribuir com a representação grafica de estrutura de 
concreto, para a integração entre calculo, desenho e e£ 
trutura real, objetivando a melhoria na formaçao profÍ£ 
sional do Engenheiro e do Arquiteto, oferecido no período 
de 31.0 3 a 23.05.86, com 45 horas previstas, corresponden 
tes ã 2 créditos; tudo de conformidade com o especificado 
nos autos do Processo n° 1.340/86-UFPA.

Art. 29 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 
vação.
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